
Indicação Nº 354/2025

Súmula: “Indico a implantação de coleta 
seletiva de resíduos neste município. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a implantação de 
coleta seletiva de resíduos neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A coleta seletiva de resíduos é fundamental porque ajuda a reduzir 
o impacto ambiental e promove a sustentabilidade. Quando os materiais 
recicláveis, como papel, plástico, vidro e metal, são separados 
corretamente, eles podem ser reaproveitados e transformados em novos 
produtos, o que diminui a necessidade de extrair novos recursos naturais 
e reduz a quantidade de lixo nos aterros sanitários.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a 
implantação de coleta seletiva de resíduos neste município, para que 
possamos trazer melhorias ao meio ambiente e mais sustentabilidade. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery,  29 de janeiro de 2025.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F4K91T68Y4NUV26C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F4K9-1T68-Y4NU-V26C
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